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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1796 de 04/02/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: APLIKANDO PUBLICIDADE MARKETING E EVENTOS LTDA - 
ME 
Processo: 0865/2014 – Fundo Municipal de Turismo   
Objeto: Locação de Outdoors para divulgação do carnaval 
Valor: R$ 7.300,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
Processo: 164/2014 – Secretaria de Esportes e Lazer   
Objeto: Fornecimento de energia elétrica 
Valor: R$ 40.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: SUELI DE OLIVEIRA RODRIGUES (pessoa física) 
Processo: 9535/2013 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda escolar da agricultura familiar – Recursos FNDE 
Valor: R$ 11.286,90 
Fundamentação: Art.14, da Lei 11.947/2009 e Resolução FNDE N26, de 17/06/2013 
 
Empresa: ELISEU TABORDA DOS SANTOS (pessoa física) 
Processo: 9535/2013 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda escolar da agricultura familiar – Recursos FNDE 
Valor: R$ 2.463,80 
Fundamentação: Art.14, da Lei 11.947/2009 e Resolução FNDE N26, de 17/06/2013 
 
Empresa: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES (pessoa física) 
Processo: 9535/2013 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda escolar da agricultura familiar – Recursos FNDE 
Valor: R$ 19.219,20 
Fundamentação: Art.14, da Lei 11.947/2009 e Resolução FNDE N26, de 17/06/2013 
 
Empresa: VALCIR TABORDA DOS SANTOS (pessoa física) 
Processo: 9535/2013 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda escolar da agricultura familiar – Recursos FNDE 
Valor: R$ 14.908,50 
Fundamentação: Art.14, da Lei 11.947/2009 e Resolução FNDE N26, de 17/06/2013 

Empresa: OTONIEL SANTOS DA CONCEIÇÃO (pessoa física) 
Processo: 9535/2013 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda escolar da agricultura familiar – Recursos FNDE 
Valor: R$ 9.477,00 
Fundamentação: Art.14, da Lei 11.947/2009 e Resolução FNDE N26, de 17/06/2013 
 
Empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRAUÍ 
Processo: 9535/2013 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda escolar da agricultura familiar - Recursos FNDE 
Valor: R$ 21.402,20 
Fundamentação: Art.14, da Lei 11.947/2009 e Resolução FNDE N26, de 17/06/2013 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1796 de 04/02/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0573/2014 – Secretaria de Esportes e Laser 
Objeto: Serviços de Telefonia Fixa  
Valor: R$ 3.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Processo: 0575/2014 – Secretaria de Esportes e Laser 
Objeto: Fornecimento de Água Tratada  
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 003/13  

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, determina o apostilamento a ATA REGISTRO DE
PREÇOS – PREGÃO 003/13, referente aquisição de pneus, câmaras 
de ar e protetores. 
CONTRATADO: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA 
Incluindo a dotação orçamentária: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
20.26.00.04.122.4001.2007 3390.30 015 
 

Paty do Alferes, 04 de Fevereiro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2013 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, determina o apostilamento a ATA REGISTRO DE
PREÇOS – PREGÃO 010/2013, referente a aquisição de água. 
CONTRATADO: ADEMIR A. COSTA ME 
Incluindo a dotação orçamentária: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
20.33.00.23.122.4001.2001 3390.30 000 
 

Paty do Alferes, 04 de Fevereiro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 014/2013 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, determina o apostilamento a ATA REGISTRO DE
PREÇOS – PREGÃO 014/2013, referente a realização de exames
urológicos. 
CONTRATADO: MGO COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA 
Incluindo a seguinte dotação orçamentária: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
20.26.00.04.122.4001.2001 3390.39 

4490.52 
000 

 
Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2014.  

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 

 CONTRATO N.º 003/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 003/2014, celebrado com a empresa  LUMIAR HEALTH 
BUILDERES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, 
para locação de aparelho bi-nível de pressão positiva, para atender o 
paciente Caio da Silva Gomes, pelo prazo de 12 meses, no valor total 
de R$ 11.760,00 (onze mil setecentos e sessenta reais). 
 
                                               Paty do Alferes, 06 de janeiro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

 
OBS.: Publicação omitida no Diário Oficial n ° 1788 de 23 de janeiro de 

2013. 
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DECRETO N.º 3.968 DE  04 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  22.000,00 ( Vinte e dois mil reais ). 
 
FONTE = 000  R$     17.000,00  ( Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 005  R$       5.000,00  ( IGD Bolsa Família – FNAS ) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.244.4037.2077 – IGD Bolsa Família 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.005 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          17.000,00 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$            5.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.244.4037.2077 – IGD Bolsa Família 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.005 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          15.000,00 
4.4.90.52.005 – Equipamentos e Material Permanente R$            2.000,00 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            5.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  04  de   fevereiro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº 040/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 387/2014 de 09/01/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora SIMONI DOS SANTOS FRAGA, matrícula nº 235/01, 
PROFESSOR A III PADRÃO 7. Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/02/2014 à 
03/04/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº 041/2014 - G.P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente 
a FUNÇÃO GRATIFICADA - FG 1 ao servidor HELIO GOMES CHAVES 
JUNIOR, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 042/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 785/2014 de 23/01/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora DULCINEA DA SILVA PINTO, matrícula nº 505/01, 
PROFESSOR A III PADRÃO 10. Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/02/2014 à 
03/04/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 043/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9456/2013 de 
17/12/2013; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora TRESA CRISTINA GASPAR DELAVOR, matrícula nº 
1142/01, SANITARISTA I ¨A¨. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/02/2014 à 
03/04/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  044/2014 – G.P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 845/2014 de 23/01/2014; 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
 
Art. 1º – Designar o servidor LUIS ANTONIO DUARTE PEREIRA, matrícula nº 1204/01, 
ocupante do cargo de Engenheiro Civil I ¨A¨, para atuar como GESTOR DO CONTRATO Nº 
001/2014 – REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PÚBLICO E ABRIGOS PARA 
PASSAGEIROS E CALÇADAS. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº  046/2014 – G.P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no memorando 009/2014 – Paty Previ de 04/02/2014; 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
 
Art. 1º – Designar o servidor CARLOS GUSTAVO PEREIRA BRAGA, matrícula nº 874/01, 
para atuar como FISCAL DO CONTRATO Nº 112/2013 com vigência até 27/12/2014 onde a 
contratada é a BAIÃO DAS ARTES INFORMÁTICA LTDA - ME – REFERENTE A CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LIVRES E DE INFORMÁTICA, cujo objeto do contrato é criação 
e manutenção e divulgação do site e página no Facebook. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


